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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNpJ: 95.684.s44 /OOO:I _26

Rua Jose dc Françâ pereira, n. l0 - CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (04 2,) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 231l2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR'A DO OESTE _ pR eâ empresa HoRToptus 
'R.DUTOS 

ODONTOLóGrcos e xosptia,enrs trDA ME, na forma abaixo...NTRATANTE: tvtulttcÍpto DE SANTA MARTA DO OeSri, rri.oo do paraná, pessoa ,urídica dedireito público interno, com sede à Rua tosé oe rrança ;";;;;, ". 10, inscrito no cNpl sob ne95 684'544/0001-26, neste ato. devidamente -0.*",.i" o"r" prefeito Municipar, sr. oscARDEtGADo, residente e domiciriado nesta cidade, portador da-nã ns 6.296.0g1-7 ssp/pR, e inscrito no
9o-r- ::b ,n 7}t.sg4.32g_87, e C.NTRATADA: XonrOplUi pRoDUTos oDoNTOLóGtCos EHOSPTTALARES trDA ME, pessoa .iurídica de direito prirrao, .o. sede à Rua Francisco pires daRocha' ne 309, sara 02, Bairro Bonsucesso, cEp: g5.045-or.o, na cidâde de Guarapuava, Estado doParaná' inscrito no cNpJ sob ne u.676.642/0001-08, neste aà representada pero sr. MARcE[oBRANDAIIZ zANrNr, residente e domiciriado à Rua sardanha úarintro, na cidade de Guarapuava,Estado do paraná, portador da RG no 10.088.335-O SSp pR e do Cpi ns 060.697.569_16.

CúUSULA I - oBJEro
"AQUISIçÂO DE MATERIAL ODONTOTóGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA UNICOot snÚoe oo uut'ttcÍpto DE SANTÁ MAR,A DO OrSrt - ,ni,1.nÍorme exigências descritas nopresente EDTTAI e TERMO Df ntftnÊtCtn.

conforme a se8U tr

ificeções Mínimas
Marca

Unit.
alor alor

1 PoRTA ALGoDÃo sERVtDo 15,00 GOLG RAN 44,4 666,
2 DOct SFO oF R 3co 1% P c EOT U N DDAc/3 ES 100,00 F 2,7 270,

D E s FVO To oPO EM R VEZA PL R EM ED sR/ o 15,00 IODINAM ICA 11,00 16s,00
GULHA GENGIVAL CURTA (cArxA) 20,00 PROCARE 31,9 639,

5 LCOOL 70% EMEALAGEM DE 1 t 00,00 upi 5,5 2.150,00
TA

CTA

5lESI oC RP co NA 3 F E L RPc/ ssE N c N E Ts
RP SSE N CA XA c 05 NU DA D E s.

100,00 LA 72,90 7.290,00

l N E s ET 5 co NJE ET E L LI DocA N o5 5 0c/
NU D D SE

150,00 LA 68.99 10.348,50

EN sTÉs oc DLI CAo N 3 c Mo c 5 U0 N ADD ES 1s0,00 DLA 67, 10.110,00
ueprvecaÍru1 2% coM vAso, cArxA c/ 50

NIDADES

EsrÉstco
150,00 89,50 13.425,00

10 N EST 5É co EM PI CA NA 3 c x U50 N Dc/ ED s 150,00 LA 89,90 13.485,00
11 N ESTÉstco róptco GEL 100,00 DFL 7,5 150,
72 AP R E oLH EM D D Ro D GE L oc E5 EGT Hc RF EE 10,00 -ÍECH 50,12 501,20
1.4 BANDA MATRIZ 0.5 100,00 7,07 101,

5 ANDA MATRIZ 0.7 100,00 F 1,,11 111,18 B R CAo sE EF R DCA M NT D 07 21 100,00 ICRODONT 1,95 19s,0019 BROCA ESFERICA DIAMANTAD A 1013 100,00 MICRODONT 1,95 19s,20 RI CAo sE EF R DCA M TN D 1A L0 4 100,00 ICRODONT 1,95 19s,002 RtoSTATICO 30%
00 19, 760,00

MAIICELO ENANDÂUSE À.*'4d-qE,
z^NrNrr@97ró9r6 iff.flffi::

COM CAIXA

CAIXAVASO,

SEM VASO,

@
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ESTADo no paReNÁ
CNpJ: 95.684.5214 /0001 _26

Rua Jose de França pereirà, n. I0 - CEp.: 85.230_000- Fone/Fax: (042) 3644_1359

3 PULE DE REFLUXO
35,00 OLG RAN 23,00 805,004 IMENTO DE HIDROXIDO DE cÁtcto 00,00 Eto0tNAMtCA 18, 3.600,5 TMENTo oBtruRADoR pRovtsó Rro coM FLúoR 25 G 150,00

L

ODONIOSU 6 950,00

6 OMPRESSA DE GAZE c/ s00 UNIDADES 00,00 MAIS MED 74,2 4.260,l ME DE E N T L LF oUc/ R 100,00 ICE FRESH 7,44 L44,O08 Rc DE NE T co FM oLU R 5 G0 N F NT L 00,00 ICÊ FRESH 1,45 290,9 UNHA DE MADEIRA
120,00 5,15 618,0030 DETERGENTE ENzIMÁIco 1 L 00 CICLO FARMÀ 77 ,5 415,

2 EDTA 20 ML
00 AF 3 220,3 CAVADOR DE DENTINA LONGO 15,00 GOLGRAN 2,86 42,9034 ESCOVA DE DENTAL INIANTIL MACI 000,00 MEDFIO 0 1.000,

5 ESCOVA DE ROBINSON 15,00 F t,72 16,8036 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA 1.000,00 MEDFIO 0,5 580,
ESPETHO PLANO N5 100,00 AF 2,2s 225,

1 UCALIPTOL 10 I!41 50,00 IOOINAMICA 8,25 4t2,50
EUGENOL 20 N,4L

00 Elo0tNAMtCA 7 375,3 DE PLACA BACTERIANA . PASTILHA cl 720
EVIDENCIADOR

NIDADES
0,00 IODONTOSU

L

73,7 657,00

EXPAN DEX (AFASTADOR LABI AU 00 MAQUIRA 8,2 246,
5 F Do SE TUU cRA Mo G LHU M No T oD YN oL 4N 0 0,00 ROCARE 40 3.240,OO
6 IO DENTAL 5OO M 00 MEDFIO 8,50 3.400,00
7 FIXADOR 5OO ML 180,00 t 8 7.440,

FLUOR GEL ACIDULADO 2OO N4L 200,00

L

ODONTOSU 2,3 500,00

OR GEt NEUTRO 2OO [/tFLU
00,00 IODONTOSU 2,5 s00,

51 HIDROXIDO DE CALCIO P.A EIODINAMICA 4,L 656,
2 o No EM oR D t D Ro PÓR LE DoQU 50,00 ICRODONT 15,3 3.825,00
3 MINA DE EISTURI 15 C {cArxA) t-Â8oÂ tMPoRT 29,9 2.392,
4 UL RI F CANT PE RA N RsÍ t\,4U E N T 5 M200 L 50,00 IDONTOSUL 15, 2.385,00
5 UVA DE PROCEDIMENTO TAM M 00,00 E DIX 10,85 4.340,00

56 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM PP 100,00 MEDIX 1,2,9 1.295,
7 LUVA PROCEDIMENTO TAM P 00,00 EDIX 10,85 2.770,O0

UVAS DE PROCEDIMENTO TAM G 00 MEDiX 10,8 4.340,MtcRo ApUcADoR DEscARrÁ
UNIDADES TAMANHOS VARIAD

vEL - T|PO MICROBRUSH C/ 1

os.
00 EIODINAMICA 8 4.000,

APEL CARBONO AZUL
,00 IODONTOSU

L

t,4 43,

1 R No oCL Ro Fo NE Lo NCA oF RA DO 02 LM ,00 EIODINAMICA 408,662 ASTA PRoFIúTIcÂ 90 G 50,00 IODONTOSU 3,54 531,00

N cL N PCAÇA oLG EDÃo l\,4 ET L 00 BC 5 400,00

MÂfiCELO
88^NO^Lt5r leBoDÀei
z r{lNlíó069756916 od&:§;;rx.-

2

90G ADULTO

(cArxA)

Fpo

4,54

160.00

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNpJ: 95.684.5214 /O}Ot -26

Rua Jose de França pereira, n" t0 - CEp.: 85.230_000_ Fone/Fax: (04 2\ 3644_t3SS

cúusurA u - FUNDAMENTAçÃo rEGAr
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ngr.0.520 de 17 /07 /2ooz e Lsi ne8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e O5612022, upfi.rnáo_." .inJ., o,princípios inerentes aos contratos administrativoi.

cúusutA - vAroR
o valor aprovado para o objeto e de R$ 121.59g,60 (cento e vinte e um mir, quinhentos e noventa enove reais e sessenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por contados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUI.A Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da notâ fiscal e recebimento dosprodutos.
Parágrafo Primeiro

M^RCELOSÊ^NOÁLt5É

zaNrNro6o6ers6er6 i§ii'ii:fi:à?

-)

LACA DE VIDRO 1OMM POIIDA 00 IODONTOSU 8, 240

5 RTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM ,00 BC 25, 62s,66 PORTA MATRIZ TOFFLEMIR E 10,00 OLG RAN 15, 1507 POTE DAPPEN VIDRO
00 1,5 75,00

Nst Ê Poro Lo M E tzAR LVE toF A2 00 BIODINAMICA 10, 52s,69 REStNA FoTopoLtMearzÁvrL rLOW A3 0,00 IODINAMICA 10 52s,002 EVELADOR 5OO ML 100,00 8 80073 oLErEs DE AtGoDÃo (PACOTE) 00,00 MAXCLEAN 1,91 9554 ELANTE FOTO I\,4ATIZAOO
00 IOOINAMICA 160,

5 NDA EXPLORADORA
BC 4 180

6 UGADOR DESCARTAVEL c/40 00 PLUS 7,2 2.972,O0
7 RMOMETRO DIGITAL CLINICO DIG ITAL ,00 .TECH L4,9 74,

18 R D LE txA D E 4 Mt\,4 XAcAl 7Ço U2 Nc/ DADES 00 F 3 772
DRAS E LI xo P Lo E5 RTE CAIXA 501 NUc/ DADES 00,00 F 4,75 475,
DRAS PE to ESTE TR PRANS R E NTES lxACA 50 NU D Dc/ ES ,00 7,1 33,

121.

Dotaçóes

120022 1 3.002.1 0.301.1 001.2075 494 .3.90.30.00.00 Do Exercício
5022 13.002.10.301 .1001 2080 0 3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2 13.002.1 0.30í. 1 001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Exercício
022 90 I 3.002.1 0.301..1 00.1.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

@

DE

da fonte
da programática dâ
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o panaNÁ
CNpJ: 95.684.544 /OO}t -26

Ruâ Jose de Françâ percira, n. t0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (M 2) 3644_1359

Na nota fiscar, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão dê Recebimento. instituídapela Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a ..NTRATADA estivêr sediada no Estâdo do paraná e contratar com o Município de santaMaria do oeste -pR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conform" Decreto Estaduar Ne 3.330/2oog.ParágraÍo euarto
caso a ..NTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto àsecretaria de Fazenda do rúunicípio de santa N/aria ao o"ri" pn, os respectivos empenhos em seunome não poderão ser riberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

cúusutA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cráusura anterior será efetuado atraves de depósito em conta correnteda CONTRATADA, sendo vedada ã emissão de boleto ou Utuiopela mesma.

cúusutA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 05(clnco) dias, a contâr da assinatura do contrato noseguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, nq SOg, Cep; SS.ZSO-OOO, Centro, Santa Maria dooeste/PR, de 2r à 6: feira, no horário das Sh3omin às ,h:óÁ e Jas r3hsomin às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em totar acordo com as exigências do ANExoll do Termo de Referência.
Perágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da .,NTRATADA todos os custos dêcorrentes de manuseio,embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devorução do-materiar entregue em desacordo ou com

;[,:a.O 
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e ", .te fó iA".t ii.,

Parágrefo Têrceiro
Entregâr os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante aoperação de transportê de carga e descarga.
Pârágrafo Quano
caso os produtos não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designadoiniciará procedimento administrativo para apricação ae pen"tia"J", ao ricitante vencedor, excetuâdoos casos em que o motivo do dêscumprimento se.ja justificado e aceato pelo CONTRATANTE.Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificaçõês constantes no Termo de neferência e na proposta.Parágrafo Sexto

.1

urncno enrNotrsr lHo";ã^lf " -z Nl lj06oó975ó9t6 re'@,$r6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o paneNÁ
CNpJ: 95.684.544t0001 -26

Rua Jose de França percirâ, n. l0 _ CEp.: 8J.230{00- Fone/Fax: (042) 3ó44-13S9

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no-]:rmo 
.de Referência 

" ni-propo.,., devendo ser notificada aCONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, O, Out. a. unt."i".
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconÍormidade com as especificações constantesno Termo de ReÍerência e nâ proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) diasa contar da notificaçâo da CoNTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas Íeferentes à

:ã[?i"^rr^";:""s 
rejeitados, sem preiuízo da apticação das penatidades 

" .", Onus f.r" .
Parágrafo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivâmente no prazo de até 1o (dez) diãs, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceitaçãomediante assinaturã e apresentãção da Nota Fiscal ao oepiiamento oe contabilidade.ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o r"."Àir"n,o d"finitivo no dia do esgotamentodo prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisóriô ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade dâ .,NTRATADApelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, aCONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.
Parágrâfo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cadã item, obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,sendo que o âto do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSULA vII - oERIGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive asdespesas de devorução do mâteriar entregue em desai-o.do ou com eventuais defeitos de fabricação.b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termode Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente àscaracterísticas do editar, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderos sem prévio

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do editalmesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modero de referência nâo isentam a coNTRATADA da

urncero enrNorLrsr l,iffi.lH.f ,-
ZÀNlNr{6a697S69r6 rrdewi;,;

_5@
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entrêgâ do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos paracanceramento do(s) item(ns), hajâ vista que a responsabirio.J"-0, corurnarADA é a verificação e oatendimento às características do produto.

:l,l::I:l'""t1 
responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que

fl obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo deReferência e no ato convocatório, bem como os pr"çoa.oiria.n", da proposta apresentadâ.g) Assegurar que os produtos estejam embaradoi adequadamente, para que não sofram danosdurante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir excrusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro do, ,rrro, 

"r,"belecidos.i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condi;ô;s de habiritação e quarificaçãonecessárias pera contratação com a Administração pública.
kl Nâo transferir a outrem, no todo o, 

", 
p..tá, as obrigaçOes assumidas em razão da presenteproduto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou in.oir"çOes, sem ônus para aCONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém deprestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter' durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,toda-s as condições. de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.o' us casos excepcionais serão âvariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampra e irrestrita fiscarizâção por parte do CoNTRATANTE pãra acompanhamento daexecução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua ares ponsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transportê doequipamento e materiais, bem como de desrocamento de peça, e pessoar para as futurasmanutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte deequipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normasde segurança do trabalho e de trânsito, não cabenao ,enhu, Ànw a CONTRATANTE.
r) Responder civir e criminarmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou moraisocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, n" entr"ga ao ouietoda presente licitação, isentando o Município de toa, 

" 
qu"tqr"r r"rponsabilidade.

s) Fornecer e utirizar todâ a cômpetente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega doobjeto da presente ricitação, atendidas.todas * 
"*,cci.i., 

r"ái, oertinentes, tais como trâbarhistas,lnclusive no que se refere às normas de segurança no trabaiho Jprevistas na regisração específica;encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidirsobre o objeto da presente licitâção, por,nai, 
"rp".iui. il;; e mesmo que não mencionadasno edital, para com as quais ficará única e exclusivam"n,"l"rÁil.uif ir.a..

ilf,T,:l'.t1":' 
fiscal do contrato toda e qualquer sit,.çao 

"nor.r. que possam causar prejuÍzos à

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214 t0OOl -26

Rua Jose de França pereira. no l0 - CEp 85.230-000- Fone/Fax : (M2) 3644_ t1 59
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.6tt4.52t4 lOO0 1 -26

Rua Jose de França pereira. n. l0 _ CEp 85.230400- Fone/Fax: (042) 3ó44_ l3 j9

u) comunicar expressâmente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquersituação ânômala no decorrer da aquisição do obleto Aa pr"r"nt" li.i,"çao.v) Manter sigiro, sob pena de responsabiridade ;ivir, p"n"i u .J.inirtrativa, sobre todo e quarquerassunto de interesse do ..NTRATANTE ou de terceiros a" qr" to,nr,' conhecimento em razão daêxecução do objeto deste Contreto.
Parágrafo único
Garantia dos produtos:
a) O pêríodo de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos-d-everá ser decrarada na proposta e passará a contar â partir doRecebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutl vttt - oanteeçôrs oe coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
al Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formaridades regais.b).Fornecer à ..NTRATADA, todos os escrarecir"ntor, 

"i"-ris informações que esta venha asolicitar.
c) Exigi. o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demaiscondições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem prejuízo da responsabiridadeda CONTRATADA, podendo rejeitá-los, med iante .justific.iirr. 
-- - -

e) Proceder com o acompanhamento, controlê, fiscalização e avaliação dos produtos.f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constãntes no Termo de Referência,no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese dedesconformidade com as características pretendidas.
g) Rearizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão deRecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos aa despesa quando

:il;:fl:*. 
entrega totat, fiet e correta do ob.jeto contratado, ou de parte da.entrega 

" 
qre se

h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

:ffi;:Tr"".Í:?jões 
constantes no Termo de Referência, editat e proposta, para fins de aceitação e

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pera coNTRATADA exigindo suaimediata correção, sob pena de apricação oas penalaaoei 0r"r,.,., ", rei, ressarvados os casosfortuitos ou de força maiores, devidame;te justii*a", 
" 
...ii", pêla CONTRATANTE.j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, flrr,as ou irreguraridades verificadas

l::li:: f"."..'qo, para que seja substituído, r,"p.ràao o, .orriciao.

:tX,fffflrT 
rodo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas peta

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ coNTRATADA comterceiros' ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer

:::ff:[t.r,*"rr"rceiros 
em decorrência de ato da corrriaarÀõa, de seus empregados, prepostos

m) Comunicar, por escrito, à CONIRATADA o não recebimento do objeto, apontandosua desconformidade com as especificações .""tid;; ;;; ;;riro de Referência, noconvocatório ou na proposta apresentada.

as razões da
instrumento

MÁRcEro BRANDÁ LrsE i;[fà;Hx:g. -
z^N1N1.0606975ó9t6 rre6'e,;

7@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNpJ: 95.684.5214 lOO}t _26

Rua Jose de França pereira. n. t 0 - CEp.: g5.230_000- Fone/Fax: (04 213644_1359

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADA5
dentro das normas e condições deste Edital.
CTAUSULA IX - RESPOÍiISABItIDADE SOI.IOÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o se
857.956.159-00 Assistênte êm Administração l.
Parágrafo primêiro

possam cumprir suas obrigações

rvidor público ODATR JOSE FERRETRA DE UMA CpF Ne

urncrto snrN oerrsr )H.",^Hi^Í;fl, -
zÂNtNt.06069756916 u@,;;-

A fiscarização de que trata este item não excrui nem reduz a responsabridade da ..NTRATADA,inclusive perante terceiros, por quarquer irrecutariaaae, ainoa que resurtante de imperfeiçõestécnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabiridade daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Np 8.666, de

ParágraÍo Segundo
o representantê da Administração.anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom â execução do contrato, indicando dia, mêi e ano, 

'bem 
como o nome dos funcionárioseventualmente envorvidos, determinando o que for n"."rrárro l r"grtarização das farhas ou defeitos

::ffi::*r 
e encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as providências

cúusurA x - sAÍ{çôEs ADMtNtsTRAÍtvAs
comete infração administrativa, nos termos dâ Lei Ns g.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, aCONTRATADA que:
â) Pelâ inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o mrni.ipiãiJslnta tvtaria do oeste, poderá, ainda,garantida a prévia defesa, apricar à empresa CoNTRATADA ., ,.nç0", previstas no art. g7 da Lei Ne8.666/e3.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificadamente a assinar o contrato, faihar ou fraudar no fornecimentá iã-"Àr","adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer decraraçao farsa ou cometer fraude fiscar.Parágrafo Prímeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência por fartas leves, assim entendidas 

"qrãt.. 
qu. nil acarretem prejuízos significativospara a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de o,5% (meio por.cento) por dia de atraso in;ustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limitê de 20 (vinte) dias;
c) Murta compensatória de 70% (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, nocaso de inexecução total do objero;
d) Em caso de inexecução pârciar, a murtê compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima,será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpliáa;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ólgão, entadade ou unidâde administrativapela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçâo Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a AdJnistração púbrica, enquanto

8@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.6tt4.54 4/0OOt -26

Rua Jose de França pereira, n" l0 - CEp 85.210{00- Fone/Fax | (M2t 3644_1359

perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida â reabíritação perantea própria autoridade que apricou . p"n.iid.d", qr" r"ri.""*o,oâ sempre que a ..NTRATADAressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penaridades do art. 87, ,r e rv da Lei Np g.666, de 1993, a G.NTRATADA que:a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, ,- ,n",o io,o*r, fraude flscal no recolhimentode quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar cám . aa,ninirtrrçao em virtude de atos irícitospraticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de quarquer das penaridades previstas rearizar-se-á em processo âdministrativo queassegurará o contraditório e a ampra defesa à coNTRATADA, otr"r.ndo-r" o procedimento previstona Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei r,fs g.ZAa, iã 19gg.Parágrafo euarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrâtor, o caráter educativo da pena, . ,."ináaci.iã'a"ii.nrlr"rro., por parte da coNTRATADA,levando em consideração todos os atos cerebrados.or, éoltrnltnNTE, bem como o danocausado à Administração, observândo o princípio da proporl,*rt,O"O".
Parágrafo euinto
A aplicação das sanções administrativas não excrui a responsabirização do ricitante por eventuaisperdas ou danos causados ao Município de santa uaria do oesie - pR.
ParágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuÍzo das cominaçõesimpostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e ô contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o ,.it.iü o.ãrà" o. ética durante todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío único
Para os propósitos desta cláusula, definem_se as seguintes práticas:
a) "prátlca corrupta": oferecer, dar, receber ou sorãitrr, iii"à"r'i"diretâmêntê, quarquervantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou naexecução de contrato;
b) "prática fraudurenta": a farsiíica_ção ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "práti€a corusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mãis ricitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão-ticitador, ,i.."ao 

"rt.u"ià.".'J."çã,em níveis artificiais e não_competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, díreta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução do contrato.
e) "prática obstrutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnspeções ou fazerdeclarações farsas aos representantes do organismo finrn."iro i,,,lltit.t"râr, com o objêtivô de

^,1ÀÂ(ELôsnrNorLrst frl#iH,*f*"
z NtNt:060ó975691ó ôrd.Qô} 6 L u:' {
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impedir materiarmente a apureÇão de aregaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

il[ll:t",.''','ente o exercicio ao ãirlito o" 
"-"ãí,tr"'rinanceiro muttitaterat promover

cúusuu xtr - otspostçôEs FtNAts
Fica elêito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir asdÚvidasouqUestõesdecorrentesdestecontrato
E' por estarem justos ê contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, juntamente com as testemunhas abaixo, p.r, qu" ,rnm iãdos os eÍeitos legais.

Sântâ Maria do Oeste pR, 15 de setem bro de 2022.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.684.5ut4 /OOO| _26

Rua Jose de França pereira, n" l0 - CEp.: 85.230_000- Fone/Fax: (04 2) 3644_1359

DETGADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.769.34
ILICIO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7

>Y- _

IO

urncto snrNonuse i'jffi"";JilH,:,f *
ZÂNlNt:060697S69t6

HORTOPI.US PROD ODONT E HOSPITATARES ITDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l0001 -26

iu^ JosE D€ f R^íça rEâariÂ, ,a.230-ooo For{ErFÂI: Íoa2} 36ar_121!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 231/2022

CoNTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua.losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOTÓCICOS T IOSPITATARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob
o Ne 17.676.642/0001-08, situada à Rua Francisco Pires da Rocha, ns 309, sala 02, Bonsucesso, Guarapuava
PR.

IterÍ Especificações Mínimas Marca Valor
Unit.

Valor Total

PORTA ALGODAO SERVIDO GOLGRAN 44,40 666,00

ACrDO FOSFORTCO 37% (PACOTE C/3 UNTDADES) AAF 2,10 270,OO

ADESIVO FOTOPOLIM ERIZAVE L PRIMER/ ADESIVO BIODINATiIICA 11,00 165,00

AGULHA GENGIVAL CURTA (CAIXA) 20,00 PROCARE 31,99 639,80

ALCOOL 70% EMBALAGEM DE 1 L 500,00 Tupi 5,50 2.750,00

6 ANEST'S|CO PRTLOCAÍNA 3% C/ FELTPRESSTNA (CTTANEST C/
oCTAPRESSTN) CA|XA C/ s0 UNTDADES.

100,00 DLA 72,90 1.290,00

ANESTÉSICO ENJETÁVEL LIDOCAÍNA COM VASO CAIXA C/50 UNIDADES DLA 68.99 10.348,50

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% COM VASO, CAIXA C/50 UNIDADES 150,00 DLA 67 ,40 10.110,00

ANESTÉSICO MEpTVACAINA 2% COM VASO, CArXA C/ s0 UNTDADES 150,00 DLA 89,50 13.425,00

ANESTÉSICO MEPTVACAíNA 3% sEM VASO, CA|XA C/ 50 UNTDADES 150,00 DLA 89,90 13.485,00

ANESTÉSICO TÓPICO GEL DFL 1 ,50 750,00

72 APARElHO MEDIDOR DE GLICOSE GTECH FREE G-IECH 50,12 501,20

14 BANDA IúATRIZ 0.5 100,00 AAF 1,O7 107,00

BANDA MATRIZ 0.7 100,00 AAF 1,11 111,00

18 BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA 1012 100,00 MICRODONT 1,95 195,00

19 BROCA ESFERICÂ DIAMANTADA 1013 MICRODONT 195,00

BROCA ESFERICÂ DIAMANTADA 1014 MICRODONT 1,95 195,00

cARrosTATrco 30% 40,00 AAF 19,00 760,00

CARPULE DE REFLUXO 35,00 GOLGRAN 23,00 80s,00

CIMENTO OE HIDROXIDO OE CÁLCIO BIODINAM!CA 18,00 3.600,00

CIMENTO OBITURADOR PROVISÓRIO COM FLÚOR 25 G IODONIOSUL 6,40 960,00

COMPRESSA DE GAZE C/ 5OO UNIDADES MAIS MED 14,20 4.260,00

CREME OENTAL C/ FLÚOR gOG ADULTO ICE FRESH 7,44 144,00

CREME DENTAL COM FLUOR 5OG INFANTIL ICE FRESH 1,45 290,00

CUNHA DE MADEIRA AAF 5,15 618,00

DETERGENTE ENZIMÁTICO 1 L CICLO FARMA 17,50 875,00

32 EDTA 20 ML AAF 3,68 220,80

ESCAVADOR DE DENTINA LONGO GOLGRAN 2,86 42,90

34 2.000,00 MEDFIO 0,50 1.000,00
35 ESCOVA DE ROBINSON AAF 1,,72 16,80
36 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA 1.000,00 MEDFIO 0,58 580,00

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA UNICO
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/000, -26

RUA JOSE OÉ ti^Nç^ PERÉri^, llt io. cEP.: !5 2!0-000. FoNE/FAX: í0421 Saaa_í2t!

40 ESPELHO PLANO N5 100,00 AAF 2,25 225,OO

EUCALIPTOL 10 ML 4!2,50

EUGENOL 20 ML 50,00 BIODINAMICA 375,00

43 IOENCIADOR DE PLACA BACTERIANA . PASTILHA C/ 120 UNIDADES s0,00 IODONTOSUL 13,14 657,00

44 EXPANDEX (AFASTADOR TABIAL) 00 MAQUIRA 8,20 246,00

45 FIO DE SUTURA COM AGULHA MONTADO NYLON 4-O (CAIXA) 80,00 PROCARE 40,50 3.240,00

46 FIO DENTAL 5OO M 3.400,00

47 FIXADOR 5OO ML AAF 8,00 1.440,00

48 FLÚOR GEL ACIDULADO 2OO ML 00 IODONTOSUL 2,50 s00,00

49 FLÚOR GEL NEUTRO 2OO ML 200,00 IODONTOSUL 2,50 500,00

51 HIDROXIDO DE CALCIO P.A 160,00 BIODINAMICÂ 4,10 656,00

52 IONÔMERO DE VIDRO R PÓ E LIQUIDO 250,00 MICRODONT 15,30 3.825,00

53 úurrun or BrsruRt 15 c (cAlxA) 80,00 LABoR IMPORT 29,90 2.392,00

54 LUBRIFICANTE PARA INSTRUI\4ENTAIS 2OO ML 150,00 IDONTOSU L 15,90 2.385,00

55 A DE PROCEDIMENTO TAM M 400,00 MEDIX 10,85

56 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM PP 100,00 MEDIX 12,95 1.295,00

57 LUVA PROCEOIMENTO TAM P 200,00 MEDIX 10,85 2.170,00

58 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM G MEDIX 4.340,00

59 tcRo ApLtcADoR DEscARTÁvEL - TlPo MICRoBRUSH c/ 100

UNIOADES TAMANHOS VARIADOS

500,00 BIODINAMICA 8,00 4.000,00

60 PAPEL CARBONO AZUL 30,00 IODONTOSUL 1,45 43,50

61 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 2O ML 90,00 BIODINAMICA 4,54 408,60

62 PAsrA PRoFtúTtcA 90 c 150,00 IODONTOSUL 531,00

63 P|NÇA cLrNrcA P/ ALGoDÃo EM METAL 80,00 ABC 5,00 400,00

64 PLACA DE VIDRO 1OMM POLIDA 30,00 IODONTOSUL 8,00 240,00

65 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM 25,00 ABC 25,00 625,00

66 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE 10,00 GOLGRAN 15,00 150,00

POTE DAPPEN VIDRO 50,00 AAF 1,50 75,00

68 REstNA ForoPoLtlMERtávEL FLow A2 BIODINAMICA 10,50 525,00

69 RESTNA ForoPoLtMeRtúveL rrow aE 50,00 BIODINAMICA 10,50 525,00

72 REVELADOR 5OO IVL 100,00 AAF 8,00 800,00

RoLETES DE ALGooÃo (PAcorE) 500,00 MAXCLEAN 1,91 955,00

74 SELANTE FOTO MATIZADO 80,00 BIOOINAMICA 9,50 760,00

75 NDA EXPLORADORA 40,00 ABC 4,50 180,00

76 UGADOR DESCARTAVEL C/40 400,00 2.9L2,00

77 ERMOMETRO DIGIÍAL CLINICO DIGITAL 5,00 G-TECH 14,90 74,50

78 RA DE LIXA DE AçO 4MM CAIXA C/ 12 UNIDADES s0,00 AAF 3,45 772,50

19 RAS DE L|XO DE POLIESTER CAIXA C/ 150 UNIDADES AAF 4,15 415,00

80 IRAS DE POLIESTER TRANSPARENTES CAIXA C/ 50 UNIDADES 1,10 33,00

121.s99,60

O total do item é de RS 121.599,60 (Cento e vinte e um mil, quinhentos e noventa e nove reais e sessente

centavos).

Data de assinatura: 16 de setembro de 2022

Vigência: tSlO9/2023
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1910912022 0829 Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste L )))
EST-{DO DO PARÂNA

PRXFEITURÀ MUNICIPAL DE S-A.NTÁ \IARIA DO OESTE

CONTRATANTE: MIJNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede à Rua
José dc França Pcreira n' 10. inscrito no CNPJMF sob u" 95.684.544/000l-26. nestc âto devidamente rcprcsenrado pelo Ptcfeiro Municipal, Sr.
OSCAR DELGÂDO,
CONTRATADA: HORTOPI,US PRODUTOS ODONTOLÓCICOS E, HOSPITAI,ÀRES LTDA.\IE, inscrita no CNPJ sob o N.
I 7.676.64210001 -08, situada à Rua Francisco Pires da Rocha. n" 309. sala 02. Bonsucesso. Cuarapuava PR.

OBJETO: ..AQUISIÇÃO DE MÁTERIAL ODONTOLóCICO PARA ATENDER AS DENTANDAs Do sISTEMÂ UNICo Df, sAÚDE Do
MTJNICTPIO DE SANTÀ IlTARIÀ DO OESTE . PR".

T1JRIA ÀLCODÀí) SIRVIDO

ACITX) FOSFORICíJ ]'q.IPACOTE C/] UNIDÂDE§)

ADESIVO FOT()PoLIMERIZÀVEL PRIMER/ ADESIVO

ÂCULHÀ CENCIVAL CURTÂ (CAIIÂ,

ALC@L 7O%ÉMAALAGEM DE I T

ANEsT'stco pRtLoc^ÍNA 3.aci FELllltEsstN^ (clT NEST c/ ocTÀ FREsstN) cÀtx^ c] J0 t NtD^DEs

ÀNEsTÉstco ENJETÀVEL LID(rÀiNA coM v^so cÀtx^ c/50 uNtDÁDEs

aN'E§ÍÉslco LtD(rAiNA r% coM v^so, cAtx^ crio úNID^DE§

ANEsTÉstco McPtvacAÍNÂ t./. coM vÂso. carx^ c/ 50 tN IDADES

AN[sTÉslc( ) MEPI\hcalNÀ ].. s[M \,Às{ ) c^rxÂ ar iô t rNr DÀ DÍjs

ÀNESIÉSICO TóP'CO CIL DIL

t1 APlRFTIIO \{f DIÍÚR DF CLICOSF GTF(H FREF

,l]

nRoaÀ FsFlRl( À Dl^MANT^D^ rnr l
BR(TÀ ESILRICA DIAVANTÀD^ IO I]

2rl BROCÁ EStH{tC.{ DI^MANÍÀD^ l0t,r

:l .ARPUI E DF RIFI I]XO

ctvENÍo DE tIDRoltD{) DE cÀt_cto

CIMENTO OBIT1IR A IXJR PROVISóRIO CIJM FLUON ]5 G KJDL'NTOST]L

COMPRESSÂ DE (;AZE 1. 5IIO INID^DFS rl^ls \lED

CREME DENTAL C/ FLÚOR 9OC ÂDULTO

.REMF DFvIAI 
' 

()M FI IIoR iM; Ii..]FÀNTII i..I. FRLSH

CUNI]A OE VAD[]IRÁ l20.0rl

DETIRGENÍÊ ENZIMÀÍICO I t

EDIA:O IIL

EscAv^mR Dt DENTINA LONaro :,16

ESCOIA DE DINTAL INFANÍ'LMÁCIA NtrDFto

ESCO\N DEROBINSON tl
ESCO\À DINÍÂL ADULTO MACIA MI,I)TIO

EUGENOT ]O VI

FVIDITNCIADOR DF PLACA AACTI1RIANA. PASTILH^ C/ I20 UNIDADI:S lot)oNTosL t

EXPÂNDf X I Al;ASTADOR LABIAL)

fIO DE SUÍLIRA COM AGULIIA MONTADO \IVLON,I-O(CÀIXA)

FLÚoR cEL ÁCIDU t,A Do 2OO MI- li)Dr)NT()suL

rLÚoR cEI- NEUÍRO 2m Mt IODONTOSUL

HIDRO\Iü) D€ C^LCIO PÀ gloDI\À\ítcÂ

IONÓMERO DE VIDRO R Pó E LIQUIDO \l lcR{ )lxt}\T t!.,10 -1 3t5.txr
5i LÁMINA DE BISÍLRI Ii C IC AI\ÁI

I-ÂBOR tÀ1|!ORT t.l'r.00
LUBRIFICÂNII FARA INSTRT'M ENIÂIS ]ftT ML too:\,'to5uL 1.185.00
LW^ ÔE PRi)CEDIMENTO ÍÂM M VL]t),)(

hnps:/ 
^ ^Í\,',/.diariomunicipat.com.br/amp/matêria/Agí 

65E92/O3A ukzjhB.t hlAX2siiSwDVHLOs2 _rnNMSkdzlzgz64FTsOÍOrCsrlhUO3Bci3J4XpEV... 1 t2

LlcrTac.io
EYTRATO DO CO\TRATO 231r2022
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1910912022 0829 Prefeitura Municipalde Santâ Maria do Oeste \ IÉ\
LIiVÀ DL PR OCEDIV I|NTI ) TÂM PP

I L\:{ PRil( t DI\{[\Tr] 1{\l P

LÚVÀS DI] IROC]EDIMENTO TAM O

MICRO 
^PLICAOOR 

DES('ARTÁVET. TIPO MICROBRUSH (/ I(]O (NIDADES TAM^NIIOS V^RIAD(rS

P^PEL C^RBon_O aTUL IODO\ToSUL 13.i0

PARAVONOCLOROFlNOL CANFORADO ]O V L BIoDINÀMICA

PÀSTÀ PROFILATICÁ 90G 5lt.m
PINÇÀ CLINICA P ALOODÀOEM METAL

I'LACÁ DE VIDRO IOMM FO!!DÀ

h)RTÂ Aa,Ll HA t{A}1) 8ECÂR I,l C\t

P{ )RIA MÀTRIZ ToFTLTMIRE

PoTE DAPPIN VIDRO

RESNA FÔTOPoLNMERIZAVEL FLO\I' 
^:

RESNA F(),IOPÔLIVI:RIZÀVEL FL()§ A] 515.00

ROLEÍTS DF ALCOD,\O ÍPÀCOTÉ)

shLÂNTl toTo M^nz^Do

SONDA I'XPLOR DOR^

SUGADOR I)TSCARTAVELC 1O

TERMOM!TRO DI6IÍ^L CLINICO I)ICIÍ^L

TIRÂ DE !fX^ Í)E 
^çO 

IMM CÂlX^ C, l: LNID^DES t72.50

TIRAS DÉ LIXO DE POLIESTER CAtXÂ C/ I50 T,INIDADES 115.0r_r

TIRÂS DE IOLIESTER TRANSPÀRENTES CÁTX^ CT 50 LNIDADES tt_00

O lolâl do ilcm é de R$ 121.599,ó0 (Crnto e vinte c um mil. quinhentos e noicnta e nore reais r sessenla centârosl.

Publicado pori
Milicio Vicente Stroher

Código Identiílcador:,Á.9 I 65892

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia l9/09/2022. Ediçào 2607
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipalcom.br/amD/materia/Ag165E92/o3AllukzjhBíhlAx2sii5WDVHLos2_mN[rskdztzgz64FTsQÍTorcsrthuD3Bci3J4xpEv...2t2

Data dê assineturâ: 16 de setembro de 2022.
Vigência: l5/09/2023
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